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Parágrafo Único. As associações, cooperativas, entidades, e 
qualquer forma de organização representativa da sociedade civil, 
previstos no “caput” e incisos deste artigo, têm que comprovar o 
funcionamento de suas atividades há pelo menos um ano.
Art. 22. A Lei Orçamentária de 2011 conterá a Reserva do 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e a Reserva de 
Contingência, conforme dispõem o inciso III do art. 5º da Lei 
Complementar nº. 101/2000. 
§ 1º A Reserva do Regime Próprio de Previdência Social 
corresponde ao ingresso de recursos superavitário destinado 
a garantir futuros desembolso do RPPS, do ente respectivo, 
devendo constar na Lei Orçamentária na forma a seguir. 
I. programa: código 9999
II. categoria de programação específica: código 9041; e
III. natureza da despesa: código: 9.7.99.97
§ 2º A Reserva de Contingência, instituída pelo Decreto-Lei nº. 
200/67, é caracterizada como dotação de caráter global, não 
podendo atender a um órgão, programa ou categoria econômica 
em particular e será utilizada na execução orçamentária como 
fonte de recursos para cobertura de passivos contingentes ou 
outros riscos fiscais imprevistos, bem como para abertura de 
créditos adicionais, conforme art. 8º da Portaria Interministerial 
nº. 163/2001.
§ 3º A Reserva de Contingência será fixada até o limite de 
três por cento da receita corrente líquida do Orçamento Fiscal, 
devendo constar na Lei Orçamentária na forma a seguir:
I. unidade orçamentária: código: 99101;
II. programa: código: 9999
III. categoria de programação específica: código: 9009; e
IV. natureza da despesa: código: 9.9.99.99.
 
Art. 23. No Projeto de Lei Orçamentária somente poderão ser 
incluídas dotações relativas às operações de crédito contratadas 
ou cujo pedido de autorização para sua realização tenham sido 
encaminhadas ao Poder Legislativo, até 30 de agosto do mesmo 
exercício em que é elaborado o referido projeto.
Art. 24. O Poder Judiciário Estadual encaminhará à Casa Civil 
da Governadoria e à Procuradoria, até 15 de julho de 2010, 
a relação dos débitos oriundos de sentenças transitadas em 
julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados 
até 1º de julho de 2010, para serem incluídos no Projeto de 
Lei Orçamentária, conforme determina a Emenda Constitucional 
nº. 62, de 9 de dezembro de 2009, discriminada por órgão da 
administração direta e indireta, especificando:
I. número do ajuizamento da ação originária;
II. número do precatório;
III. tipo da causa julgada;
IV. data da autuação do precatório;
V. nome do beneficiário;
VI. valor do precatório a ser pago;
VII. data do trânsito em julgado. 
§ 1º Os órgãos e entidades devedoras, referidos no “caput” deste 
artigo, encaminharão à Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Finanças (SEPOF), no prazo máximo de cinco dias, 
contados do recebimento da relação dos débitos pelo Poder 
Judiciário, apontando, se for o caso, eventuais divergências 
verificadas entre a relação e os processos que originaram 
os precatórios recebidos, para sua inclusão no Projeto de Lei 
Orçamentária.
§ 2º Caberá à Procuradoria Geral do Estado verificar e aferir os 
precatórios da administração direta, das autarquias e fundações 
do Poder Executivo Estadual. 
§ 3º As dotações orçamentárias destinadas aos pagamentos 
previstos nos incisos IV do art. 11, desta Lei, deverão estar 
consignadas no Encargos Gerais sob a Supervisão do Tribunal 
de Justiça do Estado, conforme § 6º do art. 100, alterado pela 
Emenda Constitucional nº. 62/2009. 
§ 4º O Regime Especial de Pagamento de Precatórios a que 
se refere o Art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, introduzida pela Emenda Constitucional nº. 
62/2009, está disciplinado no Decreto nº 2.165, de 08 de março 
de 2010. 
Art. 25. A criação, a expansão ou o aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa fica 
condicionado:

I. à apresentação de declaração do ordenador da 
despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade 
com o Plano Plurianual 2008-2011 e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente;

II. à indicação da origem dos recursos para seu custeio 
e da estimativa prevista no art. 16, inciso I, da Lei 
Complementar nº. 101/2000;

III. a não-afetação das metas fiscais, conforme estabelece 
o § 2º do art. 17 da Lei Complementar nº. 101/2000;

IV. a observância dos princípios do Programa de Qualidade 
de Gestão (PQG), no âmbito do Poder Executivo.

Parágrafo Único. Excluem-se do disposto neste artigo, as 
despesas de caráter irrelevante, consideradas àquelas cujo valor 
não ultrapasse, para bens e serviços, os limites estabelecidos 
nos incisos I e II do artigo 24 da Lei 8.666/1993. 

Art. 26. Para otimizar a aplicação dos recursos públicos, 
devem ser estabelecidos, pelos Poderes Legislativo, Judiciário 
e Executivo, Ministério Público, Defensoria Pública e demais 
órgãos constitucionais independentes, normas e medidas de 
racionalização de custos.
Parágrafo Único. As normas e medidas referidas no “caput” deste 
artigo, no âmbito do Poder Executivo, serão estabelecidas pela 
Câmara de Custeio, criada pelo Decreto nº. 894, de 3 de abril 
de 2008. 
Art. 27. A Lei Orçamentária para o exercício de 2011 deverá 
consignar, no Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará (IGEPREV), os recursos orçamentários destinados ao Plano 
de Custeio do Regime Estadual de Previdência. 
§ 1º Deverão os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, Ministério Público e demais órgãos constitucionais 
independentes  transferir, quando necessário, recursos 
financeiros para a cobertura de déficit da Previdência Estadual, 
em conformidade com o estabelecido no inciso V do art. 84, da 
Lei Complementar nº. 039, de 09 de janeiro de 2002. 
§ 2º A majoração dos encargos com a Previdência do Regime 
Próprio da Previdência do Servidor decorrente do aumento da 
alíquota das contribuições e/ou resultantes da expansão da base 
dos contribuintes aprovada por lei, após o encaminhamento 
do projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2011, fica 
condicionada a indicação pelo Poder Executivo de recursos 
adicionais para o seu financiamento. 
§ 3º. Os órgãos dos Poderes, Ministério Público, e órgãos 
constitucionais independentes, deverão enviar ao IGEPREV, até 
o trigésimo dia do mês subseqüente, a listagem nominal dos 
segurados do Regime Próprio de Previdência Social participantes 
dos fundos previdenciários, em obediência a lei Federal nº 
9.717, de 27 de novembro de 1998 e Orientações Normativas 
do Ministério da Previdência Social em vigor, evidenciando pelo 
menos:
I. nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes;
II. matrícula e outros dados funcionais;
III. remuneração de contribuição;
IV. valores mensais da contribuição do segurado; e
V. valores mensais da contribuição do órgão. 

Seção II
Das Vedações

Art. 28. Não poderão ser destinados recursos para atender 
despesas:

I. sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos;

II. destinadas a ações de caráter sigiloso, salvo quando 
realizadas por órgãos ou entidades cuja legislação 
que as criou estabeleça, entre suas competências, o 
desenvolvimento de atividades relativas à segurança da 
sociedade e do Estado e que tenham como pré-condição 
o sigilo;

III. para pagamento a servidores da administração 
pública ou empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista, por serviços a título de consultoria 
ou assistência técnica, inclusive custeada com recursos 
provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres firmados com órgãos ou entidades de direito 
público ou privado, nacionais ou internacionais;

IV. para o pagamento de despesas com pessoal, a 
qualquer título, com recursos transferidos pelo Estado, 
a entidades privadas sem fins lucrativos, sob a forma de 
contribuições, subvenções e auxílios, excetuando, neste 
caso, a transferida para a Orquestra Sinfônica do Teatro 
da Paz; e

V. com pagamento de previdência complementar e 
congênere.

Seção III
Da Descentralização dos Créditos

Art. 29. A descentralização de créditos orçamentários, efetuada 
para unidades orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social, será realizada por meio de destaque 
ou provisão de crédito, quando o órgão executor integrar os 
referidos orçamentos. 
§ 1º Para efeito do que dispõe o “caput” deste artigo entende-se:

I. por destaque: a operação descentralizadora externa 
de crédito orçamentário em que o gestor de um órgão 
transfere para outro órgão, fora de sua estrutura, o poder 
de utilização no todo ou em parte de recurso orçamentário 
que lhe tenha sido destinado na Lei Orçamentária Anual;

II. por provisão: a operação descentralizadora interna de 
crédito orçamentário, por meio do qual uma unidade gestora 
transfere a execução de seu programa de trabalho para 
outra unidade gestora que lhe seja subordinada, ou seja, 
para outra unidade de sua própria estrutura, autorizando 
a movimentação de determinadas dotações orçamentárias;

III. por descentralização de créditos orçamentários: 
a delegação da execução da programação de trabalho 
consignada no orçamento de um órgão, para execução por 

outro órgão da mesma esfera de governo.
§ 2º A utilização da descentralização de crédito orçamentário 
tem como objetivo a consecução do objeto previsto no Programa 
de Trabalho consignado na Lei Orçamentária, só devendo ser 
utilizada quando for para o fiel cumprimento a que se destinam 
os recursos aprovados em lei, devendo atender a necessidade de 
aprimoramento da ação de governo.
§ 3º Não poderá haver descentralização de crédito orçamentário 
para atendimento de despesas que não sejam atribuição do 
órgão ou entidade concedente ou quando o bem gerado com a 
aplicação dos recursos não puder incorporar ao patrimônio do 
Estado.
Art. 30. Os órgãos da administração pública, integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, que optarem pela 
execução orçamentária na forma de destaque orçamentário, 
deverão elaborar Plano de Trabalho, a ser submetido à SEPOF, 
para efeito da autorização da quota orçamentária.

Seção IV
Da Execução

Art. 31. A execução orçamentária e financeira será registrada no 
Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e 
Municípios (SIAFEM), no Sistema de Gestão dos Programas do 
Estado do Pará (GP Pará), no Sistema de Execução Orçamentária 
(SEO) e no Sistema Integrado de Materiais e Serviços (SIMAS).
§ 1º Fica facultado aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao 
Ministério Público, a Defensoria Pública e aos demais órgãos 
constitucionais independentes a utilização do Sistema de Gestão 
dos Programas do Estado do Pará (GP Pará) e do Sistema de 
Execução Orçamentária (SEO) e do Sistema Integrado de 
Materiais e Serviços (SIMAS).
§ 2º Fica disponibilizado a cada Deputado Estadual, para 
consultas, mediante solicitação do Presidente da Assembléia 
Legislativa, senha de acesso ao Sistema Integrado de 
Administração Financeira para Estados e Municípios (SIAFEM) 
para acompanhamento da execução orçamentária e financeira, 
assim como do Sistema de Gestão dos Programas do Estado do 
Pará, do Sistema Integrado de Materiais e Serviços (SIMAS).
Art. 32. As receitas e as despesas orçamentárias dos órgãos, 
fundos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social terão seu fato gerador reconhecido no SIAFEM, 
por ocasião da sua arrecadação e liquidação, respectivamente, 
observando, obrigatoriamente, as seguintes peculiaridades:
I. receita - no mês em que ocorrer o respectivo ingresso;
II. folha de pessoal e encargos sociais - dentro do mês de 
competência a que se referir o gasto;
III. fornecimento de material - pela data da entrega;
IV. prestação de serviço - pela data da realização;
V. obras - na ocasião da medição. 
Parágrafo Único. Aos Titulares dos Poderes Legislativo e 
Judiciário e Ministério Público será disponibilizado o acesso ao 
Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados 
e Municípios (SIAFEM), ou a qualquer extrator de dados, para 
acompanhamento em tempo real da realização da receita.
Art. 33. A gestão patrimonial será realizada, no âmbito de cada 
Poder, do Ministério Público, da Defensoria Pública e demais 
órgãos constitucionais independentes.
§ 1º Todo bem patrimonial adquirido no exercício de 2010, com 
recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social ou de 
Convênios serão tombados pelo Órgão detentor do recurso 
orçamentário, passando a integrar o seu patrimônio;
§ 2º A gestão patrimonial no âmbito do Poder Executivo será 
efetivada por meio do Sistema Integrado de Materiais e Serviços 
(SIMAS).
Art. 34. Os recursos repassados à conta do Tesouro Estadual às 
empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto, mediante subscrição 
de ações, destinar-se-ão ao financiamento de investimentos do 
setor e ao serviço da dívida. 
Art. 35. Os Poderes, o Ministério Público, a Defensoria Pública e os 
demais órgãos constitucionais independentes, deverão elaborar 
e publicar, por ato próprio, até trinta dias após a publicação da 
Lei Orçamentária de 2011, a programação orçamentária e o 
cronograma de execução mensal de desembolso dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre, nos 
termos do art. 8º da Lei Complementar nº. 101/2000.
§ 1º Para o Poder Executivo, o ato referido no “caput” deste 
artigo, será deliberado pela Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Finanças (SEPOF) e os que o modificarem, sendo 
constituído de:

I. meta quadrimestral para o resultado primário dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

II. meta quadrimestral da receita do Estado, com 
especificação em metas bimestrais de arrecadação, 
desdobradas pela origem dos recursos;

III. quotas orçamentárias mensais, discriminando as 
despesas por unidade orçamentária, programa, grupo de 
despesa e fonte de financiamento;

IV. cronograma de pagamento mensal das despesas à 
conta de recursos do Tesouro e de outras fontes, por grupo 
de despesa.


